
PROCESSO Nº 716/09 PROTOCOLO Nº 7.662.011-3/09

PARECER CEE/CES Nº 36/09 APROVADO EM 06/10/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em 
Zootecnia.

RELATOR: EDMILSON LENARDÃO 

I – RELATÓRIO

Histórico

1. A Secretaria de Estado da Ciência,  Tecnologia e Ensino 
Superior, pelo Ofício nº 836-CES/GAB/SETI, de 27/07/09, com inclusa Informação 
nº 26/2009-CES/SETI, encaminhou a este Conselho, protocolado da Universidade 
Estadual de Maringá que por meio do Ofício da Reitoria nº 426/2009-GRE, de 
08/07/2009, solicita renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em 
Zootecnia.

2.  O  presente  protocolado  está  instruído  conforme 
Deliberação CEE/CES nº 03/09, de 08/05/09 e orientação exarada pelo Parecer 
CEE/CES nº 552/09, de 05/06/09. 

Consta do protocolado:

- solicitação formal da IES (fls.3), acompanhada do Relatório 
do ENADE referente ao curso (fls.4 a 29);

- matriz curricular do curso (fls.39);

- relação do corpo docente por disciplina, descrita a titulação 
e  regime de trabalho (fls.33 a 37).
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3. Histórico do Curso

O  curso  de  Zootecnia,  da  UEM,  foi  implantado  em  1975,  sendo 
reconhecido  pelo  MEC,  em  20/11/78,  através  do  Decreto  n.º  82674. 
Formou,  até  o  presente  momento,  450 profissionais  de  nível  superior, 
parte dos quais encontra-se em atividades no Estado do Paraná, atuando 
nas áreas de produção animal, tais como: bovinocultura de corte e leite, 
equinocultura,  caprinocultura,  apicultura,  psicultura,  ranicultura, 
sericicultura e outras; produção e conservação de pastagens, nutrição e 
melhoramento  animal.  Além  disso,  muitos  ex-alunos  encontram-se 
exercendo atividades docentes em universidades e nas escolas agrícolas 
da região, e outros cursando pós-graduação (mestrado e doutorado).
Desde a fundação, o curso vem sofrendo modificações em sua estrutura 
curricular,  cujo objetivo tem sido adequá-lo à realidade do Estado e do 
País. Em função disso, procederam-se várias alterações em sua grade 
curricular, visando a uma melhor qualificação profissional.
Quanto ao corpo docente,  existem, atualmente,  18 doutores (destes,  6 
pós-doutores),  9  doutorandos,  5  mestres,  1  mestranda  e  1  professor 
colaborador doutor.
Além  da  docência,  os  professores  atuam  nas  áreas  de  pesquisa  e 
extensão, como também na administração da instituição. (fl. 38)

3.1 Objetivo/Perfil do profissional a ser formado

O  curso  de  Zootecnia  tem  como  objetivo  geral  formar  técnicos  com 
capacitação superior para atuar junto aos meios de produção, pesquisa, 
ensino  e  extensão  zootécnicas  através  da  aplicação  dos  fatores  de 
produção, visando ao aumento da produtividade animal que atenta aos 
interesses sociais da comunidade em que estiver inserido. (fl. 38)

3.2 Dados Gerais do Curso

Curso: Zootecnia
Carga horária:  4772 horas
Turno de Funcionamento: integral 
Integralização Curricular do Curso: Mínima: 5 anos

                                        Máxima: 8 anos
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4. Matriz Curricular
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5. Quadro de Docentes 
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6. Relatório do Curso de .Zootecnia - Exame Nacional de 
Desempenho (ENADE) de 2007

6.1 Conceito do curso

 
Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.8)
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6.2 Desempenho dos estudantes na prova

6.2.1  Desempenho dos Estudantes em Formação Geral e 
Componente Específico da prova do ENADE/20007

  Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.9)

6.2.2 Formação Geral

A  seguir  encontra-se  um  gráfico  em  que  se 
compara o desempenho do curso nessa instituição 
com o desempenho da área, levando em conta a 
totalidade de estudantes da área no Brasil. Nesse 
gráfico, são apresentadas as notas médias obtidas 
em Formação Geral e em Componente Específico.
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Pode-se observar pelo gráfico que, em Formação Geral, a nota média dos 
concluintes foi  maior  na instituição (58.2)  que no Brasil  (56.5).  A nota 
média dos estudantes ingressantes foi 53.9 na instituição e 50.0 no Brasil: 
há uma diferença de .,4 pontos entre os dois.

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)

6.2.3 Componente Específico

Pode-se observar pelo gráfico que, em Componente Específico, a nota 
média dos concluintes foi maior na instituição (62.3) que no Brasil (60.3). 
A nota média dos estudantes ingressantes foi 37.8 na instituição e 41.9 no 
Brasil: há uma diferença de 0.7 pontos entre os dois.

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)
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6.2.4  Percentual  de  estudantes  por  quartil  segundo  as 
notas obtidas

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.12)

II - VOTO  DO  RELATOR

Pelo exposto e considerando o Relatório do Exame Nacional 
de Desempenho dos Estudantes (ENADE), de 2007, somos pela renovação do 
reconhecimento do Curso de Graduação em Zootecnia,  com carga horária  de 
4772 horas,  com integralização curricular mínima em 5 e máxima em 8 anos, 
período integral,  pelo prazo de 5 anos, da Universidade Estadual  de Maringá, 
Município de Maringá, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.
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Determina-se  à  UEM  que  a  partir  da  nova  oferta  sejam 
observados e implementados na proposta pedagógica:

a)  a  carga  horária  do  referido  curso  (matriz  curricular)  em 
horas (Resolução CNE/CES nº 3/2007);

b) as Diretrizes Curriculares Nacionais específicas;
c)  a  carga  horária  mínima  e  integralização  curricular 

(Resolução CNE/CES nº 2/2007);
d)  o  Plano  de  Estágio  conforme  Deliberação  nº  02/09-

CEE/PR, de 06/03/09.

Para a segunda renovação do reconhecimento do curso em 
tela,  que deverá  ser  solicitada até 180 dias  antes  de completado o prazo da 
primeira  renovação  do  reconhecimento,  a  IES  deverá  apresentar  a  proposta 
pedagógica com as devidas adequações curriculares.

Aprovado  o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado 
da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação,  e,  após,  seja 
remetido  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Devolva-se o processo à IES para constituir acervo e fonte de 
informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

Curitiba, 06 de outubro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CES
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